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PREGÃO n° 011/2018
Processo Administrativo n° 3470060/2017
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES PARA ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA DEFESA CIVIL, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR ESTIMADO: R$ 71.444,40 (setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), conforme especificado no Termo de Referência. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 21 de fevereiro de 2018 às 10h00. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários previstos nos Exercício 2018 da Defesa Civil.

1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (Diretoria de Contratos e Licitações), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (047) 3341-6029.

1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Contratos e Licitações, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos sobre esta licitação e às condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão prestados pela Diretoria de Contratos e Licitações, mediante solicitação, por escrito, protocolada no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí em até 02 (dois) dias úteis antes da data final marcada para a entrega dos envelopes, de segunda a sexta-feira, das 13h00 às 19h00, na Rua Alberto Werner, n° 100, Vila Operária, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma, tais como telefone ou e-mail. 

1.5 – Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes.  

1.6 – Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração, as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição).

1.7 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.

1.8 – Não será permitida a adesão de órgãos não participantes deste processo.  
2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Contratos e Licitações, Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

E-MAIL:
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b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

E-MAIL:
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2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.

3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).

Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

3.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Identificação da empresa: razão social, CNPJ, endereço, telefones, e-mail e dados bancários.  

II – Proposta: apresentar o valor proposto, mensal e global (12 meses) em moeda corrente nacional, duas casas decimais após a vírgula.  Apresentar a descrição do software.
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.

IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.

OBS: Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.

OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - registro comercial, no caso de empresa individual;

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a)   no que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b)
  na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c)   a documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa realizou serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; descrição do software realizado; local e data do serviço.
6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

· serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

· falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

· falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

· o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

· as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço global, na ordem decrescente do preço, no momento em que for conferida a palavra ao licitante.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 – Os recursos e contra-razões de recurso serão dirigidos ao Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar a sua decisão. 

9.2 – Os recursos e contra-razões a recursos, assim como eventual impugnação do Edital, deverão ser apresentados junto ao protocolo no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, situada à Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário de 13h00 às 19h00, o qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 06 (seis) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone, correio ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os preços são fixos e irreajustáveis, conforme disposto no §4º do Art. 40 da Lei Federal n. 8.666/93. 
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. A empresa deverá apresentar, junto da nota fiscal, relatório detalhado da entrega/execução do software, devidamente assinado. O pagamento dos referidos itens prestados deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato.
11.2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

11.3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

11.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 

14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

                                          Itajaí, 02 de fevereiro de 2018 
 SANDRO RICARDO FERNANDES
                           Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1 - INTRODUÇÃO

O presente documento tem por objetivo apresentar a especificação funcional de software a ser locado para utilização da COMPDEC - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Itajaí.

2- OBJETO

A presente licitação tem por objetivo a seleção de proposta visando a contratação para prestação de serviços do objeto contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de locação de software para o gerenciamento das atividades administrativas e gerenciais da CONTRATANTE, envolvendo, configuração, atualização de versões, transferência de conhecimentos (treinamento) e suporte técnico de maneira a atender a premissas básicas funcionais referente a estrutura organizacional e comunicação (departamentos, perfis e fluxos) preexistentes, mantendo-se assim as rotinas do software compatível com os procedimentos já utilizados pela COMPDEC.

3 - PLANO DE EXECUÇÃO

Implantação com até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, bem como o acompanhamento da equipe e instruções sobre o manuseio do sistema que deverá ser feita na sede da CONTRATANTE. O referido treinamento deverá conter carga horária mínima de 16 horas, podendo ser fracionada conforme acordo entre as partes.

4 - VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA
Dotação Orçamentária: Correrá por conta da Dotação Orçamentária da COMPDEC - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil existente no orçamento de 2018.

A adjudicação se dará pelo menor PREÇO GLOBAL.

Valor de referência global
	Descrição do Serviço/Material
	Valores (R$)

	Locação de software de gestão administrativa e gerencial para utilização da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Itajaí
	Valor Mensal

R$ 5.953,70
	GLOBAL Total/Ano

R$ 71.444,40


5 - DESCRIÇÃO DAS FUNCIONALIDADES DO SOFTWARE

O software contratado deverá ser multiusuário e contemplar as funcionalidades previstas abaixo, incluindo integrações já utilizadas pela CONTRATADA entre software e SISTEMAS PRÉ-EXISTENTES, bem como consultas ao andamento de atendimentos no PORTAL DE INTERNET da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil na Internet, disponível no endereço: http://defesacivil.itajai.sc.gov.br/ 

Compatibilidade com fluxo operacional

São considerados atendimentos as atividades diárias e exclusivas do corpo de agentes, gerentes e coordenador da CONTRATANTE. O cadastro de atendimento deverá permitir com que estas atividades possam ser gerenciadas e distribuídas entre os diferentes níveis hierárquicos, respeitando os fluxos operacionais já existentes e condizentes com a atual distribuição de trabalho da CONTRATANTE, sendo o software o centralizador dessas atividades, distribuição, acompanhamento e gestão de prazos. 
Da gestão de atendimentos e atividades

De maneira geral, atividades e atendimentos possuem a mesma estrutura de dados em seu cadastro. Define-se como ATENDIMENTOS as ações internas motivadas por pessoas, empresas ou entidades governamentais. Define-se como ATIVIDADES, aquelas oriundas da gestão interna da CONTRATANTE.


É requerido que o software controle todas as atividades operacionais da CONTRATANTE de acordo com seu padrão, permitindo diferenciá-los em demandas de origens internas, públicas (munícipes), secretarias que compõem a estrutura municipal, requerimento de reavaliações e quando não há a identificação do solicitante (anônimas). 

Da composição e funcionalidades

Para atender os requisitos relativos ao registro de um atendimento ou atividade é necessário com que cumpram uma estrutura mínima:
· Tipificação dos atendimentos e atividades (demanda interna, pública, entidades governamentais, anônimas ou reavaliações);
· Atribuir uma ou mais classificações de acordo com o código brasileiro de desastres (COBRADE);
· Cadastrar endereço completo de atendimento;
· Cadastrar dados do requerente e endereço;
· Cadastrar dados do proprietário e endereço, quando aplicável;
· Definir o agente responsável;
· Definir o nível de criticidade (baixo, médio ou alto);
· Definir uma data de solicitação;
· Definir uma data de início;
· Cadastrar uma descrição;
· Definir e controlar uma situação
· Definir uma data final;
· Permitir que possam ser relacionados em uma mesma atividade ou atendimento, outros colaboradores (além do responsável direto) como envolvidos;
· Permitir o registro de históricos pelos diversos usuários cadastrados;
· Permitir registros de encaminhamentos;
· Gerar diferentes documentos a partir de um atendimento ou atividade cadastrada.
Da classificação de atendimento e atividades

Ao cadastrar um novo atendimento, permitir a classificação de risco conforme previsto na legislação vigente (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO). Permitir a utilização de classificações internas por meio de códigos específicos já utilizados e compatíveis com o formato pré-existente (Exemplo 0.1.1.1.1) em atividades de natureza diversa (social e educacional) da CONTRATANTE.

Esta classificação, bem como sua descrição e demais informações (código, etc), deverá ser gerenciada em área administrativa exclusiva no sistema, permitindo a CONTRATANTE, no cadastro de nova atividade ou atendimento, utilizá-la como referência (vínculo). 

Dos cadastros de pessoas físicas e jurídicas

O cadastro de atendimentos e atividades deverão ser compostos por 02 (dois) tipos de entidades específicas, sendo: dados do proprietário e dados do requerente, de pessoas físicas ou jurídicas compostos por: nome, documento de identificação e endereço.


Permitir com que dados anteriormente cadastrados possam ser reutilizados possibilitando a formação de um banco de dados de pessoas físicas e jurídicas consistente e sem duplicidade de informações. A cada novo registro de atendimento o software solicitará ao usuário a prévia digitação do número do documento (CNPJ para empresas ou CPF para pessoas físicas) ou o nome parcial para pré-consulta, exibindo resultados compatíveis quando existir, ou informando que nada consta para evitar registros redundantes e facilitar a rastreabilidade em caso de necessidade de consultas. Quando se tratar de uma atividade, o requente deverá ser a própria CONTRATANTE.

Das peculiaridades das atividades de reavaliações

As atividades e documentos criados a partir de uma solicitação formal de reavaliação deverá permitir com que dados básicos e registros fotográficos possam ser replicados na nova atividade quando o usuário assim desejar. Para fins de rastreabilidade a nova atividade registrada deverá manter vinculação com a atividade anterior. As atividades com esta natureza deverão indicar por meio de alerta visual seu status: reavaliar ou reavaliada, distinguindo-se assim das demais.

Da vinculação de materiais digitalizados

Permitir vincular materiais digitalizados ao cadastro de um atendimento ou atividade. Para documentos digitalizados:
a) Somente formato padrão PDF;
b) Para imagens, formato JPEG ou PNG;
c) Vídeos em diferentes formatos.

Além dos arquivos o sistema deve contemplar campos para cadastrar um título e uma descrição. O tamanho aceitável dos arquivos, seja igual ou menor que 05 MB (mega bytes) por.
Do controle de históricos

O Software deverá permitir, para todos os usuários do sistema, registros textuais relativos o andamento das atividades e atendimentos. Identificar e registrar, inclusive, o usuário autenticado e a data do cadastro. Esta informação deverá ser acessível para consulta por todos os usuários do sistema.
Do registro de alterações e fluxo operacional

É requerido que os atendimentos e atividades sigam as etapas previamente existentes no ambiente da CONTRATADA. Desta forma, um novo cadastro de atividade ou atendimento poderá ser iniciado por qualquer colaborador da CONTRATADA. Em uma segunda etapa, a definição de AGENTE responsável deverá ser feito exclusivamente pelos GERENTES que, finalizado a etapa de campo sinalizada pela alteração de situação ou status, ficará a cargo da análise final e fechamento pelo COORDENADOR. Após o fechamento, o software deverá bloquear qualquer tipo de alteração posterior, permitindo exclusivamente a consulta ou reimpressão de documentos gerados a partir destes atendimentos e/ou atividades. A cada etapa (ou troca de situação/status), o software deverá notificar via e-mail, o responsável pelo atendimento ou atividade.

Todos os registros ou alterações de qualquer perfil de usuários do software, deverão ser registrados por meio de log.

É requerido com que o software exiba, para cada atendimento ou atividade, o histórico de alteração das diferentes situações, exibindo em forma de relatório usuário, perfil, data e hora de atualização e a situação que foi alterada.
Do cadastro, emissão e gestão de documentos

Documentos podem ou não ser vinculados a um atendimento. 

O software deverá contemplar cadastro de modelos de documentos, com acesso restrito a determinado perfil de usuário, que permita a CONTRATANTE criar, alterar ou deletar documentos, bem como sua composição (dados). 

Os documentos gerados pela CONTRATANTE deverão EXCLUSIVAMENTE serem EMITIDOS PELO SOFTWARE, cabendo ao perfil do COORDENADOR a emissão do documento final (válido). O documento gerado deverá ter formato “.PDF”, com protocolo único e identificação visual da CONTRATANTE. É desejável que possua em sua composição a impressão do número de protocolo gerado pelo atendimento e/ou atividade, identificação do tipo de documento (nome), número de referência (protocolo) e endereço físico em seu rodapé.

É essencial que o software possua recursos de segurança que possibilite validações daqueles impressos registrados no sistema, permitindo a CONTRATANTE, por meio de requisição à CONTRATADA, a rastreabilidade do mesmo.

É requerível que os documentos permitam o cadastro de imagens (no formato “.JPEG” ou “.PNG”) de maneira a possibilitar ilustrar as informações contidas no documento. É necessário que permita atribuir as imagens cadastradas título, descrição. Desejável permitir alteração da ordenação das imagens pelo usuário.

Todos os documentos cadastrados no software deverão contemplar campos para cadastro das coordenadas de localização utilizando SRID (revisão WGS84).

Como referência, os documentos utilizados atualmente pela CONTRATANTE são:
5. Análise Prévia
;

6. Auto de Constatação;

7. Auto de Fiscalização no Armazenamento de Produtos Perigosos;
8. Auto de Fiscalização no Sistema com Amônia;
9. Auto de Fiscalização no Transporte de Produtos Perigosos;
10. Auto de Interdição Preventiva;
11. Avaliação Projeto Ombro Amigo;
12. Declaração Estadual de Atuação Emergencial;
13. Declaração Evento Adverso;
14. Declaração Inundação;

15. Declaração Maré Alta
;
16. Declaração Municipal de Atuação Emergencial;
17. Formulário de Informação do Desastre;
18. Mapeamento de Encosta; e
19. Registro de Ocorrências no Transporte de Produtos Perigosos.

Para os documentos emitidos, o software deverá permitir a pesquisa pelos tipos de documentos (conforme definido acima), através dos filtros:
a. Por data de solicitação (intervalo de datas);
b. Por data de criação;
c. Por requerentes e/ou proprietários;
d. Por número de referência (protocolo);
e. Por Rua;
f. Por Bairro; e
g. Por tipo de atendimento e/ou atividade.

Para fins de consistência e armazenamento do histórico das atividades já executadas pela CONTRATANTE, o software deverá permitir a importação de todos os dados (atendimentos e documentos) pré-existentes cadastrados na solução adotada atualmente pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
Do cadastro de voluntários

O software deverá possibilitar o cadastro de pessoas físicas com indicação de “voluntários”, manutenção e consulta. Deverá possibilitar a inclusão de campos específicos no cadastro (como por exemplo: tipo sanguíneo, especialização, etc) de maneira a atender as necessidades da CONTRATANTE sem a obrigatoriedade de uma nova versão.
Do mapeamento e cadastro de Abrigos

“Abrigos” são estruturas físicas, privadas ou públicas, mapeadas pela CONTRATANTE com o intuito de serem utilizadas em momentos de crises. Desta forma, o software deverá comportar cadastros específicos para este fim, e listados em relatório ou lista exclusiva.

Considera-se itens de composição do cadastro abrigos informações referente a localização (georreferenciamento), capacidade, estrutura disponível (banheiros, cozinhas, etc)  e todos aqueles que sejam do interesse da CONTRATANTE. O cadastro de abrigos deverá ser flexível e dinâmico, possibilitando a inclusão de novos atributos conforme necessidade da CONTRATANTE sem a obrigatoriedade de uma nova versão.
Do mapeamento e cadastro das áreas de risco

O software deverá prever a exibição e consulta dos pontos de riscos caracterizados pelas informações de georreferenciamento e dos diferentes graus de riscos classificados nos documentos cadastrados. Sendo assim, deverá prever área para a consulta centralizada desses pontos permitindo a pesquisa pela CONTRATADA baseada nos seguintes parâmetros:
i. Por referência (protocolo);
ii. Por nome do requerente;
iii. Por nome do proprietário;
iv. Por endereço físico vinculado nos requerentes e/ou proprietários;
v. Por bairro; 
vi. Por origem (pública, secretarias, etc);e
vii. Por grau de risco.

Para todos os pontos georreferenciados o software deverá permitir a visualização em mapa geográfico interativo (podendo ser BING, Google, Open Street Maps), através das coordenadas cadastradas nos documentos em questão. O software deverá ter diferenciação visual dos tipos de risco para que auxilie a CONTRATANTE na percepção da distribuição no mapa da cidade.
Do mapeamento e cadastro de recursos

Refere-se a “recurso” todo e qualquer item que possa ser utilizado pela instituição em momentos de crise. Podendo variar de insumos até estruturas de apoio. 

Em consonância as atividades exercidas pela CONTRATANTE, o software deverá permitir o cadastro de recursos e suas respectivas quantidades. Nesse contexto, o software deverá permitir o cadastro com tipificação e volume (quilos, unidades, metros quadrados, etc) possibilitando a contabilização do inventário disponível. São considerados recursos: rádio, coletes, equipamentos em geral, insumos para consumo, veículos, barcos, etc. 
Da gestão e cadastro de endereços

É requerido que o software contemple organização em seu banco de dados para a composição de endereços de maneira lógica que possibilite a rastreabilidade de atendimentos e/ou atividades por meio de associação e permita a integração por meio de web service para consulta dos dados pelos sistemas da Prefeitura Municipal. É requerido no mínimo o tipo, nome, cidade, bairro, CEP e complemento.
Do acesso identificado de secretarias municipais

É preferível que o software possibilite o cadastro e identificação de usuários para acesso ao sistema a serem distribuídos às secretarias municipais, com tratamento exclusivo e restrito a informações que possibilite o acesso em ambiente distinto da CONTRATANTE para leitura e cadastro de informações, exclusivamente a elas encaminhadas. Permitir ainda, que informações provenientes de projetos sociais, possam ser inseridos, permitindo a cooperação de projetos desenvolvidos com a CONTRATANTE.
Dos relatórios disponíveis
Possibilitar a emissão dos seguintes relatórios:
i. Relatório de atividades e/ou atendimentos por tipo;
ii. Relatório de atividades e/ou atendimentos por distribuição (agentes);
iii. Relatório de atividades e/ou atendimentos por classificação de código interno ou COBRADE;
iv. Relatório documentos emitidos; e
v. Relatório de recursos disponíveis.
Do suporte

É requerido que durante a vigência do contrato, esteja incluso o suporte técnico para atendimento a usuários, solução de problemas específicos do software durante sua operação como também, a prestação de assistência intelectual (conhecimento) de segunda a sexta-feira, em horário comercial, através de canais a serem indicados pela CONTRATADA. Assim sendo, segue abaixo tabela com o prazo de atendimento que a CONTRATADA deve obedecer:

	Nível
	Descrição
	Prazo máximo para iniciar o atendimento
	Prazo máximo para concluir o atendimento

	1
	Software sem condições de funcionamento em ambiente de produção.
	1 hora após abertura do chamado.
	4 horas após abertura do chamado.

	2
	Problema grave, prejudicando o funcionamento do software em ambiente de produção.
	1 hora após abertura do chamado.
	6 horas após abertura do chamado.

	3
	Problema restringe o pleno funcionamento do software em ambiente de produção.
	2 horas após abertura do chamado.
	6 horas após abertura do chamado.

	4
	Problema não afeta o funcionamento do software em ambiente de produção ou problema inerente aos demais ambientes.
	6 horas após abertura do chamado.
	12 horas após abertura do chamado.

	5
	Dúvida ou questionamento sobre funcionalidade da solução.
	1 hora após abertura do chamado.
	6 horas após abertura do chamado.

	6
	Instalação de novas versões / ou aplicação de correções programadas nos produtos da solução.
	3 dias corridos.
	6 dias corridos após abertura do chamado.


Das Integrações com outros sistemas
Consulta de atendimentos via web site

É requerido, com o intuito de manter os canais já desenvolvidos e suas facilidades, que o software possibilite via página web da CONTRATANTE, disponível no endereço http://defesacivil.itajai.sc.gov.br, que os interessados possam proceder a consulta online dos atendimentos a eles nominados nos formatos e parâmetros hoje existentes.
Consulta de endereços pelos sistemas da prefeitura municipal

É requerido que o software permita a consulta de endereços registrados no sistema, preferencialmente via web service, de maneira com que ao ser enviado um CEP ou um texto específico, o sistema retorne o nome das ruas cadastradas nos sistema nos limítrofes da CONTRATANTE.
Sistemas de monitoramento (telemetria)

Deverá a CONTRATADA integrar o software com o sistema de telemetria, que mede os níveis dos rios/ribeirões e os volumes de chuva, utilizado pela COMPDEC. Os pontos de monitoramento devem apresentar as mesmas particularidades daqueles já utilizados pela CONTRATANTE, prevendo a possibilidade de compor o seu cadastro por nome, sigla de identificação, sinalização da situação (se ativo ou inativo), indicação do modo de input (se manual ou automático por meio de web services), coordenadas de localização e definição de cotas para parametrização.

Mesmo que seja automatizada a leitura dos dados dos meios disponíveis, o sistema deve comportar o input manual. O mesmo deverá ser sinalizado entre as leituras, indicando, quando houver, a intervenção manual.

Os dados coletados deverão sinalizar as oscilações (para cima ou para baixo) e preferencialmente exibindo seus dados em gráficos.
Da administração do software
O sistema deve apresentar as seguintes rotinas de administração do sistema.
i. Identificação: permitir que um usuário se identifique, ou seja, diga quem ele é.
· O usuário deverá acessar o sistema através de uma credencial composta de um usuário único com uma senha secreta de 08 (oito) caracteres ou mais, composta de letras, números e caracteres especiais.
· O sistema deverá solicitar a troca de senha a cada três meses impedindo que o usuário utilize uma senha que já tenha sido utilizado nos últimos nove meses pelo mesmo usuário.
· Para o cadastro de usuários, o software deverá prever diferentes níveis de acesso/permissões, relacionado e compatível com a organização da CONTRATANTE (definição de perfil de coordenador, gerentes e agentes com suas respectivas hierarquias).
ii. Autenticação: verificar se o usuário é realmente quem ele diz ser.
· Os usuários não devem ser demandados a enviar suas credenciais sempre, uma vez que ele tenha sido autenticado com sucesso.
· Identificadores de sessão do usuário não poderão ser passados em claro (sem criptografia) ou ser facilmente adivinhado. 
iii. Autorização: determinar as ações que o usuário pode executar. 
·  Todos os usuários autenticados herdarão a permissão preestabelecida em seu perfil, podendo então acessar tão somente tais recursos.
· As sessões devem ser explicitamente suspensas quando o usuário solicita a saída do sistema ou feche todas as janelas da aplicação.
iv. Integridade: proteger a informação contra alteração não autorizada. 
· O uso de protocolos reconhecidamente inseguros como, por exemplo, File Transfer Protocol (FTP) que possibilitem acesso aos documentos gerados e/ou enviados ao sistema a terceiros fora de sua organização deve ser proibido;
· Todos os formulários de entrada e consultas necessitam ser validados frente a um conjunto de regras de segurança, antes do software aceitá-los para processamento, a fim de evitar a injeção de códigos maliciosos ou obtenção de dados de forma indevida;
· A solução deverá garantir a integridade, confiabilidade, disponibilidade e segurança dos dados conforme descreve as boas praticas de entidades reconhecidas no assunto, como por exemplo, a Open Web Application Security Project (OWASP.org).
v. Confidencialidade ou sigilo: proteger uma informação contra acesso não autorizado. 
· Senhas não devem ser armazenadas as claras nos sistemas de banco de dados, e quando armazenadas devem ser concatenadas com um “SALT” dinâmico e passar por processo de codificação com uma função pelo menos equivalente ao algoritmo SHA-256. 
· Arquivos de “log” não devem armazenar qualquer informação que possa expor dados pessoais ou classificados como sigilosa, de modo que seja compreensível por seres humanos;
· Todos os erros e exceções devem ser explicitamente manipulados a partir de tratamentos de exceções e suas mensagens devem revelar somente a informação necessária ao usuário, sem vazamento de detalhes internos do sistema;
· Os dados críticos de configurações da aplicação, como parâmetros de conexão com o banco de dados, devem ser encriptados e não devem ser registradas no código fonte do software;
· Na autenticação do usuário, se houver três tentativas incorretas de acesso o usuário deverá ser bloqueado e um e-mail com um link para desbloqueio e alteração de senha deverá ser enviado ao usuário.
vi. Não repúdio: evitar que um usuário possa negar que foi ele quem executou uma ação. 
· Todas as tentativas de acesso devem ser registradas juntamente com a data, hora e origem da requisição; 
· Os “logs” de auditoria devem sempre ser adicionados de novos registros e nunca sobrescritos, devendo ser mantidos de forma segura por um período mínimo de três anos; 
· Detalhes de exceções de segurança devem ser auditados e monitorados periodicamente;
· Emissão de relatório, para auditoria por log de usuário das alterações de todo e qualquer registros;
· Controle e exibição do login do usuário;
· Não remover fisicamente nenhum registro do banco de dados;
· Rotinas de Backup automatizado.
Compatibilidade e licenças

Se o acesso do usuário necessitar a instalação de um cliente em seu computador, deverá ser compatível com estações de trabalho utilizando o Sistema Operacional Microsoft Windows 7 ou superior, nas plataformas 32 e 64 bits. Caso o sistema seja Web, deverá ser compatível com os navegadores Mozilla Firefox (versão 10 ou superior), Google Chrome (versão 15 ou superior) ou Microsoft Internet Explorer (versão 8 ou superior), nas plataformas 32 e 64 bits.


Todas as licenças envolvidas, na instalação e manutenção de maneira a permitir o pleno funcionamento do software, que possa gerar ônus são de responsabilidade da CONTRATADA.
Da disponibilidade do software

Por tratar-se de software voltado à gestão de informações o mesmo deve possuir mecanismos que possibilite sua utilização mesmo sem o acesso a internet (em modo off-line) ou rede externa da instituição municipal, possibilitando ainda seu uso e funcionalidades mesmo em momentos de crise ou total isolamento mantendo sua capacidade de operação sem a utilização de qualquer informação externa que possa impedir a sua gestão.

O software deve estar preparado para atender capacidade mínima de 15 (quinze) usuários simultâneos.
6 - DOS DADOS E DA RESCISÃO DE CONTRATO
Dos dados
O acesso aos dados gerados pela CONTRATANTE, não poderão ser utilizados em hipótese alguma sob pena de violação de documento público.
Da rescisão de contrato
Em caso de rescisão de contrato deverá a CONTRATADA fornecer a CONTRATANTE cópia do banco de dados em formato (SQL) evitando assim o extravio de informações públicas, no prazo máximo de 72 horas após o término do contrato.
Da auditoria

A CONTRATADA deverá cooperar em ações de auditoria, que poderá ser executada a fim de aferir o amplo cumprimento dos requisitos deste termo de referência. 
DAS MELHORIAS E NOVAS VERSÕES

O desenvolvimento de novas funcionalidades ao software deve ocorrer em comum entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, sendo que os ajustes das incorreções nas funções ou falta de aplicabilidade não irão gerar a CONTRATANTE, custos adicionais.

Em função da complexidade do referido software, os relatórios podem sofrer ajustes para atendimento das necessidades da CONTRATANTE.
ANEXO II - Pregão Presencial n. 011/2018
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: ___________________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ________________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: __________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _________________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste na LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES PARA ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA DEFESA CIVIL, com julgamento de menor preço por lote, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no Edital de Pregão 011/2018e seus anexos.  

	Descrição do Serviço/Material
	Valores (R$)

	Locação de software de gestão administrativa e gerencial para utilização da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Itajaí
	Valor Mensal


	GLOBAL Total/Ano




- Apresentar a descrição do software. 

· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA
ANEXO III
PREGÃO Nº 011/2018
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 011/2018
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2018
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 011/2018
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2018
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº ____/2018
Processo Administrativo nº 3470060/2017 
Contrato de LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES PARA ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA DEFESA CIVIL que celebram entre si o Município de Itajaí e a empresa ___________________, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e,

2. CONTRATADA: ________________, com sede na Rua ______________, Bairro _______, Cidade ________, SC, CEP: ______, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _____________, neste ato representada por seu bastante procurador ____________, portador da cédula de identidade n° __________, e inscrito no CPF sob n° ____________, domiciliado e residente na Cidade de _______, Estado de _________.

3. Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do processo licitatório Pregão Presencial 011/2018, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 55, I)

O presente Contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES PARA ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA DEFESA CIVIL, de acordo com as condições dispostas no Edital de Pregão Presencial 011/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, II)

O regime de execução do presente processo é através de empreitada por global, com a especificação do valor mensal para os serviços, conforme Termo de Referência do Pregão Presencial 011/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO (art.55, III)

1. O valor a ser pago é de .......................

2. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme a prestação dos serviços, com a aprovação do fiscal e do gestor do contrato, e com o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente conforme edital.
3. Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO (art. 55, IV) 

O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. A implantação do software deve ser feita em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DESPESA ORÇAMENTÁRIA (art. 55, V)

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários previstos nos Exercício 2018 da Defesa Civil.
CLÁUSULA SEXTA – GARANTIAS (art. 55, VI) 

1. A Defesa Civil reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o serviço conforme cláusulas contratuais, conforme aceite do gestor e do fiscal do contrato. No caso do serviço não estar de acordo com o exigido no edital, a empresa contratada deverá efetuar imediatamente a correção dos mesmos. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES E PENALIDADES CABÍVEIS (art. 55, VII)

1 – Obrigações da Contratada:

1.1 - Efetuar os serviços no prazo estabelecido acima e de acordo com a especificação e demais condições do edital.

1.2 - Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo ou em parte o material e/ou serviços em que se verifiquem danos em decorrência de quaisquer motivos, bem como, providenciar a substituição dos mesmos quando necessário.

1.3 - Todos os materiais para a instalação dos equipamentos deverão ser fornecidos pela empresa contratada, sem custo adicional e deverão estar de acordo com as normas técnicas em vigor;

1.4 - Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e demais encargos sociais relativamente a seus empregados;

1.5 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.
2 – Obrigações da Contratante:

2.1 - Comunicar a empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a contratação do objeto licitado.

2.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, o material e/ou serviços que a empresa vencedora entregar e/ou executar fora das especificações do edital e da proposta.
2.3 – Fiscalizar os serviços. Fiscal designado: Fábio Castro Matos da Luz, Agente de Defesa Civil.

3 – Penalidades cabíveis:

3.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

3.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

3.4.1. 
advertência;

3.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

3.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

3.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

3.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

3.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

3.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

3.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

3.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

3.5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA OITAVA – CASOS DE RESCISÃO (art. 55, VIII)

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA – DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO (art. 55, IX) 

1 - A rescisão acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em legislação vigente:

1.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

1.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 8.666/93;

1.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

1.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE IMPORTAÇÃO (art. 55, X)

O pagamento feito a contratado brasileiro será efetuado em moeda nacional, à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL (art. 55, XI)

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Presencial 011/2018, juntamente com seus anexos e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS (art. 55, XII)

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÃO EM MANTER CONDIÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL (art. 55, XIII)

A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do Contratante.

2 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada, respondendo o Contratante apenas e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Terceira.

3 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais as alterações que porventura vierem a ser necessárias de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.

4 - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí-SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2018
 MURILO SODRÉ DE SOUZA                                                                       CONTRATADA
 Secretário de Tecnologia
SANDRO RICARDO FERNANDES                                                ERICO LAURENTINO SOBRINHO
       Secretário de Planejamento,                                                           Secretário da Fazenda
          Orçamento e Gestão              

TESTEMUNHAS: __________________                                        ________________________
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